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REQUERIMENTO N°          DE 2013  

(Do Sr. JERÔNIMO GOERGEN) 

Requer que esta Comissão de 

Integração Nacional, Desenvolvimento 

Regional e da Amazônia (CINDRA) 

participe da audiência pública que será 

realizada pela Comissão de Turismo e 

Desporto (CTD), desta Casa, a fim de 

debater a regulamentação da Lei n° 

12.723/12, que autoriza a instalação de 

lojas francas em municípios da faixa de 

fronteira. 

Senhor Presidente,  
 

Requeiro com base no art. 58, § 2º, da Constituição Federal e no art. 

255 do Regimento Interno que, ouvido o plenário, esta Comissão de Integração 

Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia (CINDRA) participe da 

audiência pública que será realizada pela Comissão de Turismo e Desporto 

(CTD), desta Casa, a fim de debater a regulamentação da Lei n° 12.723/12, 

que autoriza a instalação de lojas francas em municípios da faixa de fronteira. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A regulamentação da Lei n° 12.723/12, que autoriza a instalação de 

lojas francas em municípios da faixa de fronteira, está na pauta desta 

Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia.  

Representantes da Receita Federal do Brasil já vieram à CINDRA, 

em audiência pública, para esclarecer pontos importantes sobre o tema 

(audiência pública esta solicitada através do Requerimento 306/2013, de minha 

autoria). 
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Esse assunto é tão importante e de tamanha abrangência que outras 

Comissões desta Casa também realizam debates em seus âmbitos de atuação. 

Nesse Contexto, a Comissão de Turismo e Desporto realizará audiência 

pública sobre a regulamentação da Lei n° 12.723/12 com enfoque na geração 

de emprego e renda e também como mecanismo para incrementar o turismo. 

Assim, essa audiência pública é mais uma oportunidade para que os 

membros da CINDRA se aprofundem e obtenham os subsídios necessários 

que permitirão contribuir com esse tema de grande importância para o 

desenvolvimento das regiões. 

Desta forma, conto com o apoio dos pares para aprovarmos este 

requerimento. 

 

 

Sala da Comissão, em   julho de 2013. 

 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 
PP – RS 

 

 

 


